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“Dá denominação de Rua Adenilson de Araújo
César a logradouro público e dá outras
providências”

 
O Prefeito Municipal de Muriaé:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte lei:
 
Art. 1º - Fica oficializado e denominado, por força desta lei, de
Rua Adenilson de Araújo César o logradouro público
denominado “Rua Projetada n. 14”, no Bairro João VI, nesse
município.
 
Art. 2o - O Poder Executivo deverá comunicar aos órgãos e
concessionárias de serviços públicos, bem como determinar a
confecção de placa indicativa, afixando-a no referido local.
 
MANDO, PORTANTO, a todas as autoridades a quem o
conhecimento de execução desta Lei pertencer, que a cumpram
e a façam tão inteiramente como nela se contém.
 
Muriaé, 12 de Maio de 2022.
 
JOSÉ BRAZ
Prefeito Municipal de Muriaé 
 



Publicado por:


Leonor Marcos Soares Dias

Código Identificador:ECF90DB8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros
no dia 13/05/2022. Edição 3261

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/


